
DOF NÃO GR
00/7734 41928404 CDVNHASVINI A ASAS COLS 34 AA CDS ASIMIAHANAV VOO CDI CFNVNOSVIVAO.TRts Pra Cãn Daian 26&R “Id Paná .CED 1491426 149k «.Caiva Dactal VN . MED 14942N.07N

NONR aa 1 MSN ND SN Po NUDE NS Nan”Bm 1 EA À NT | imaSa NA BEN À WARSTO Sa a Ra do ONO|DSNG RRO!sig Cia. ERAS SERA TO) sa puma dio avo ATdá Sê A a dai ia tio ansaa a á'i ás CNFJAMP. OU.OU4.U/I/VVUT-O| -FONne:(Il)4/04-0444-Fax: (ll)4/04-6044/NM Cras vimnvinspssrscanrnniioem nm Email namasracanrarara(Pinarmarsesmim re em cus hr
PENSO TENS TSSNS ESSAS UERNSE INE NE NA OAQE 0 SRA NETOo RENAE E SD E E ENE SNO, NSTM O  Gs E. cê é aê E sa ic a <a ni x =ao Roque - A lerra do vinno e DOnNIla PpOF INatureza

 

PROTOCOLO Nº CETSR 28/02/2024 - 08:47 2427/2024      1

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE 21/08/2024

Setor Demandante: Coordenadoria Administrativa

DETALHAMENTO DA DEMANDA

Grau de Prioridade: ALTA

Data desejada para o Objeto: 06/09/2024

Órgão Técnico: Coordenador Administrativo

DESCRIÇÃO:

Contratação de fornecedor para 
aquisição e prestação de serviços com 
mão de obra para instalação de 
amortecedores dianteiros e traseiros, 
jogo de coxim, bucha de borracha, 
absorvedor de impacto e batente do 
amortecedor para o veículo oficial 
Renault Fluence, 2015/2016, placa 
GCC9910.

OBJETO: Revisão da parte de suspensão dianteira e traseira do veículo Renault 
Fluence, 2015/2016, placa GCC9910, com substituição das peças danificadas por 
peças novas e originais.

Objeto Qtde. Medida
Valor 

Unitário
Valor Total

1 – Amortecedor dianteiro 543027386R 2 Pç R$ 870,25 R$ 1.740,50

2 – Jogo de coxim de amortecedor 
dianteiro 543A03661R

2 Jg R$ 612,43 R$ 1.224,86

3 – Bucha de borracha da barra 
estabilizadora 546138324R

2 Pç R$ 99,99 R$ 199,98

4 – Amortecedor traseiro 562104681R 2 Pç R$ 522,10 R$ 1.044,20

5 – Absorvedor de impacto (batente 
dianteiro) 540505143R

2 Pç R$ 88,19 R$ 176,38

6 – Batente do amortecedor 555227507R 2 Pç R$ 73,77 R$ 147,54

7 – Serviço com mão de obra 5 Serv R$ 350,00 R$ 1.750,00

Valor total estimado: R$ 6.283,46
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________________________
Mauracy Moraes de Oliveira
Coordenador Administrativo

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA E DA QUANTIDADE:

A substituição e instalação das peças se fazem necessárias para garantir a segurança 
dos usuários que utilizam o veículo oficial Renault Fluence pertencente a esta Casa 
Legislativa no desempenho de suas atribuições.

Importante destacar que por ocasião da revisão do veículo Fluence na concessionária 
autorizada da VALEC foi detectado mais um problema na parte da suspensão 
dianteira e traseira, devido ao desgaste mecânico compatível com o uso habitual.

Resta esclarecer que na última viagem realizada em 13/08/2024, durante o retorno da 
concessionária de Sorocaba, o Motorista Legislativo Sr. Rogério Aparecido Rosa 
observou alguns barulhos provenientes da suspensão do Fluence GCC9910, mais 
evidente quando passava por estrada esburacada ou de paralelepípedos. No retorno 
do veículo para substituição das pastilhas de freio foi solicitado ao Consultor de 
Veículos da Agência uma atenção especial para que detectasse a origem do barulho e 
verificou-se a necessidade da substituição das peças danificadas como os 
amortecedores, coxim, buchas, absorvedor de impacto e batentes do amortecedor 
para resolver a origem do problema.

Vinculação ou Dependência de outro 
D.F.D.:

Não há vinculação ou dependência de 
outro D.F.D para esta solicitação.


